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LEI N° 3.373/01.

REFERENDA TERMOS DE CONVENIOS,
TERMO DE COOPERACAO MUTUA,
TERMO DE AUTORIZACAO DE USO E
TERMO DI CONFISSAO DE DIVIDA QUE
MENCIONA.

O Povo do Municipio de Leopoldina, MG, por seus representantes
aprovou, € eu em seu nome sanciono a seguinte Let:

Art. 1° - Ficam referendados os Termos de Convénios, Termo de
- Cooperagio Mutua, Termo de Autorizacio de Uso ¢ Termo de Confissio de
Divida, celebrados entre o Municipio de Leopoldina e os Orgios e Entidades

abatxo relactonados:

- Convénio n° 01/01 — Instituto de Assisténcia ao Futebol Brasileiro - IAFB;

- Convénio n” 02/01 — Associac¢io dos Amigos do Bairro Bandeirantes, Alto
Cemitério e Adjacencias;

- Convénio n°® 03/01 — Faculdade de Ciéncias Juridicas e Sociais de Uba —
FADI - Uba;

- Convénio n° 04/01 — Escola Estadual Luiz Salgado Lima;

- Convénio n° 05/01 — Centro Federal de Educagio Tecnologica de Minas
Gerais — CEFET - UNED/Leopoldina;

- Convénio n° 06/01 — Centro de Educagio e Promogio Social de
Leopoldina — CEPS;

- Convénio n° 07/01 — Movimento de Assisténcia Social - MAS;

- Convénio n° 08/01 — Associagio dos Pais e Amigos dos Excepcionais de
Leopoldina - APAE;

- Convénio n° 09/01 — Asilo Santo AntOnio;

- Convénio n° 10 /01 — Universidade Presidente AntOnio Carlos — UNIPAC;

- Convénio n° 11/01 — Associagio de Assisténcia e Protecio a Infancia -
AAPT;

- Convénio n’ 12/01 — Centro Cultural de Idiomas Ltda. - CCI;

- Convénio — Secretaria de Estado da Educacio;

- Convénio n° 65/2001 - Secretaria de Estado de Esportes;
Convénio n° 014/01 — Ministério do Trabalho e Emprego;
Termo de Cooperagio Miutua — Instituto Estadual de Floresta — IEF;

- Termo de Autorizagio de Uso de Bem Imével n° 01/01 — Curso
Preparatorio Razao;

- Termo de Confissdo de Divida — FGTS — Caixa Econoémica Federal.
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Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.
Art. 3° - Revogam-se as disposi¢oes em contrario.

Prefeitura Municipal de Leopoldina, MG, 12 de setembro de 2001.

JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
Prefeito de Leopoldina

LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA GESUALDI
Secretario Municipal de Administragio
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